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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

 
 

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

ADENDO A PORTARIA Nº 12 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021, Que Institui a Comissão Municipal 
de Reelaboração e Acompanhamento do Plano Geral de Retorno às Aulas, nas escolas públicas 
do Sistema Municipal de Ensino de Jequié – BA.  

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ - BA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a necessidade de reelaboração e acompanhamento do Plano Geral de Retorno 
às Aulas nas escolas públicas do Sistema Municipal de Ensino de Jequié-BA,  
 
 
RESOLVE: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Art. 1º Instituir a Comissão Municipal de Reelaboração e Acompanhamento do Plano Geral de 
Retorno às Aulas, nas escolas públicas do Sistema Municipal de Ensino de Jequié – BA, 
composta pelos seguintes representantes:  
 

I. Representantes do Gabinete da Secretaria Municipal de Educação:  
a) Elvia Sampaio e Sampaio – Secretária Municipal de Educação; 
b) Zayra Ribeiro Caroso – Diretora do Departamento Administrativo; 
c) Wagner Rocha Galvão – Diretor do Departamento Pedagógico. 

 
SUBSTITUÍ-SE: 

 
     c) Josué Leite dos Santos – Diretor do Departamento Pedagógico. 
 
 
ONDE SE LÊ: 

 
II. Representantes da Equipe Técnico-administrativa da Secretaria Municipal de Educação: 
 

a) Larissa Vilela Souza de Oliveira – Chefe de Divisão Administrativa e Financeira; 
b) Jamile Cardoso Costa – Chefe de Divisão de Educação Infantil; 

 
SUBSTITUÍ-SE 
 

b) Brisa Clara Cardoso Santos Caroso – Chefe de Divisão de Recursos Humanos; 
 
Registre‐se e publique‐se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM 20 DE OUTUBRO DE 2021 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 484/2021 

 
 

 
Processo nº: 501/2021 
Dispensa nº: 159/2021  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, com endereço na Av. lapa, nº 3801, Ibirapuera, CEP 45.075-230, Vitoria da 
Conquista / BA, inscrita no CNPJ sob nº. 29.622.870/0001-84. 
 
Objeto: contratação de empresa para serviços de cronometragem eletrônica e assessoria esportiva online e presencial para 
corrida e caminhada Jequié 124 anos em 25 de Outubro de 2021.  
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 17.350,50 (dezessete mil trezentos e cinquenta reais e cinquenta centavos). 
 
Vigência: 90 (noventa) dias. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 159/2021 

 
 

 
Processo nº: 501/2021 
Contrato nº: 484/2021  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, com endereço na Av. lapa, nº 3801, Ibirapuera, CEP 45.075-230, Vitoria da 
Conquista / BA, inscrita no CNPJ sob nº. 29.622.870/0001-84. 
 
Objeto: contratação de empresa para serviços de cronometragem eletrônica e assessoria esportiva online e presencial para 
corrida e caminhada Jequié 124 anos em 25 de Outubro de 2021.  
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 17.350,50 (dezessete mil trezentos e cinquenta reais e cinquenta centavos). 
 
Vigência: 90 (noventa) dias. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 

 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a EMPRESA PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, para prestação 
de serviços de cronometragem eletrônica e assessoria esportiva online e presencial para corrida e caminhada Jequié 
124 anos em 25 de Outubro de 2021, ratifico com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado 
sob o nº 159/2021. Jequié, 19 de Outubro de 2021. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

D E C R E T O N.º 22.884 EM 20 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar o Sr. DILLAS SOUZA SANTOS, do cargo em comissão de 

Coord. do Centro Regional de Referência em Saúde do Trabalhador – CEREST, 

Símbolo ASS-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 22.884 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
______________________________________ 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

D E C R E T O N.º 22.885 EM 20 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Srª. JESSICA SAMPAIO MUNIZ, do cargo em comissão de 

Gerente Enfermeira PSF, Símbolo ASG-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 22.885 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
______________________________________ 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

D E C R E T O N.º 22.886 EM 20 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. DILLAS SOUZA SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de Gerente Enfermeiro PSF, Símbolo ASG-2, da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 21 de outubro de 2021, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 22.886 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
______________________________________ 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

D E C R E T O N.º 22.887 EM 20 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Sra. JESSICA SAMPAIO MUNIZ, para exercer o cargo em 

comissão de Coord. Do Centro Regional de Referência em Saúde do 

Trabalhador – CEREST, Símbolo ASS-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 21 de outubro de 2021, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 22.887 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
______________________________________ 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2021 

ID: 902634 
 

 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BISCOITOS PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE, DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 05/11/2021  
Início da sessão pública: às 09:00 horas do dia  05/11/2021 (Horário do Estado da Bahia)  - MENOR 
PREÇO GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça 
Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. (73) 
3526-8042.  
 
 
 
Jequié/BA, 20 de Outubro de 2021.  
 
 
 
 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

 

 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 127/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 496/2021 
ID- 902634 

 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 127/2021   496/2021 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BISCOITOS PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - PNAE, DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 
VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

 (  )  Por item   SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 (  ) Por lote 

 ( x ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata 

Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

XI.  

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  
 

Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 01/11/2021 às 08:00 horas do dia 05/11/2021.  
Início da sessão pública: 09:00 horas do dia 05/11/2021 (Horário do Estado da Bahia) 
ID – 902634 
Modalidade de Disputa: Aberto 

XII. Da referência de Tempo: 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº       127/2021 
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1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BISCOITOS PARA ATENDER O PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA. 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.4 O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR LOTE 
 
1.5. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
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sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
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4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.2.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.2.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.2.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, representante legal;  
 
4.2.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.2.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.2.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.2.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1.   Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO V e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme 
o modelo constante do ANEXO IV. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
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no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6.   Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública;.  
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6.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

6.9.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente; 

6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

6.11 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 
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6.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.29. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

6.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 

6.30.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

6.30. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as proposta 

s de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins 
de aceitação pelo Pregoeiro. 

6.31.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar 

 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
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acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
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pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 
 

7.1.4.2.  Comprovação de capital social mínimo entre 5% (cinco por cento) e 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrados na Junta 
Comercial Estadual ou outro órgão equivalente, balanço patrimonial ou certidão simplificada 
da JUNTA COMERCIAL. 

 
7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2.  Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
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8.3  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5  Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeira poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
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c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.3. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos materiais, produtos e 
itens fornecidos, ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.3. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.3. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a 
Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
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XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 
examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de 
Registro de Preços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo 
ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes 
dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 
Municipal.  

 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 

12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 
da CONTRATADA. 

12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 
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12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 
a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 
e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. CONTRATAÇAO 
 
14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 
das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 
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14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 
I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado a Ata de Registro de Preços e o titular da unidade compradora.  
15.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 
15.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

15.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 
não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO(S) FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência de Obra todas as observações dignas de registro 
para controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

33BFF1CD36C2FC3A2A068D9F0699542F

quarta-feira, 20 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01370 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 20 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01370 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 15 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
16.8. Compete à Fiscalização ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes e fases 
das obras e serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos 
trabalhos. 

 
16.9. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.10. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.11. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.12. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
16.13. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no desconto 
das faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.14. A Fiscalização poderá determinar a paralisação das obras e serviços, por razão relevante de 
ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e 
instruções, cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.15. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.16. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do 
Termo de Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado 
e o prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 
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17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
18. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS, ITENS E MATERIAIS 
 
18.1. Os materiais, produtos e itens especificados no Contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de 
seu recebimento, nos aspectos quantitativo e qualitativo. 
 
18.2. Serão recusados os materiais cujo exame comprovar que:  
 
a) Não foram observadas as condições de fornecimento e especificações indicadas neste Contrato e 
no Edital de Licitação;  
b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação;  
c) Apresentem avarias que possam ser atribuídas a embalagem e/ou acondicionamento inadequados 
durante o transporte até o local de cumprimento do contrato; 
d) Não correspondam às amostras fornecidas;  
e) Não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou Normas adotadas pela Administração;  
 
18.3. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos materiais 
recusados. 
 
18.4. A aceitação dos materiais, produtos e itens pela Administração não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades por ela garantidas. 
 
18.5. O material fornecido deverá corresponder ao especificado neste Contrato. 
 
18.6. Os materiais ou equipamentos, a juízo e critério da Contratante, serão submetidos a testes de 
qualidade na fabricação e/ou montagem, efetuados pela própria Contratante ou órgão por ela 
designado. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeira, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
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21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  - (ANEXO III); 
d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 

habilitação (ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta (ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte  (ANEXO VII); 
h) Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO IX) 
j) Minuta de Contrato – (ANEXO X) 
 

 
 

 
 
 

Jequié, 14 de outubro de 2021. 
 
 
 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 

ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   127/2021 

1. OBJETO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE BISCOITOS PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 

PNAE, DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 

2. JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE FORNECIMENTO DE ITENS BÁSICOS DA MERENDA ESCOLAR, 

FAZ-SE NECESSÁRIA A REALIZAÇÃO DE UM NOVO PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO 

DE BISCOITOS, VISTO QUE O LOTE DOS MESMOS NO PROCESSO ANTERIOR, PREGÃO Nº 102/2021, FOI 

CANCELADO DEVIDO A ERRO NO LANÇAMENTO DO DESCRITIVO. 

DIANTE DO EXPOSTO, RESTA CLARO A NECESSIDADE DE REALIZAR UM NOVO PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA AQUISIÇÃO DE BISCOITOS TIPO MARIA E TIPO CREAM CRACKER, DESTINADOS AO PREPARO DA 
MERENDA ESCOLAR, OFERECIDA AOS ALUNOS MATRICULADOS NO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 
DE JEQUIÉ. 

3. ESPECIFICAÇÃO 
ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 92080 BISCOITO, TIPO MARIA. 
EMBALAGEM CONTENDO 400G. AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTA ACONDICIONADO: 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, QUANTIDADE, 
COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, 
PRAZO/DATA DE VALIDADE, 
NORMAS VIGENTES E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO 
NA EMBALAGEM. CONFORME AS 
NORMAS E/OU RESOLUCOES 
VIGENTES DA ANVISA/MS E 
INMETRO. EMBALAGEM: PACOTE 
DE 0,4 KG. 

10.530 KG 10,73 112.986,90 
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2 82622 BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER 
INTEGRAL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 400 G. 
AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTA ACONDICIONADO: NOME OU 
CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO 
PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) 
E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACÃO OU LOTE, IMPRESSA 
NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) 
NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E 
INMETRO. O PRODUTO DEVE SER 
ISENTO DE AÇÚCAR, SACAROSE 
OU DEXTROSE. 

10.310 KG 10,45 107.739,50 

VALOR GLOBAL (R$): 220.726,40 

4. LOCAL DE ENTREGA 

OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS SERÃO ENTREGUES NO SETOR DA DIVISÃO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, E/OU NAS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA DIVISÃO. 

5. PRAZO DE ENTREGA 

AS ENTREGAS OCORRERÃO DE ACORDO COM O CRONOGRAMA MENSAL ESTABELECIDO PELO 
SETOR DE DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

A VIGÊNCIA DO CONTRATO É DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 

7. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

AS PROPONENTES DEVERÃO APRESENTAR CÓPIA DO ALVARÁ DE VIGILÂNCIA ATUALIZADO, SENDO 
ESSE REQUISITO MÍNIMO DE QUALIDADE HIGIÊNICO-SANITÁRIA PARA 
FABRICAÇÃO/PRODUÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 
 8. ESTIMATIVA DE VALOR 

VALOR ESTIMADO EM R$ 220.726,40 (DUZENTOS E VINTE MIL SETECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS). 

9. FISCAL DO CONTRATO 

LARISSA VILELA SOUZA DE OLIVEIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Jequié, --- de ------------ de 2021 
À 
Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico SRP nº ---/2021 
 
Sra. Pregoeira, 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BISCOITOS PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA., conforme 
detalhamento nos quadros a seguir: 
 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 92080 BISCOITO, TIPO MARIA. 
EMBALAGEM CONTENDO 400G. AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTA ACONDICIONADO: 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, QUANTIDADE, 
COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, 
PRAZO/DATA DE VALIDADE, 
NORMAS VIGENTES E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO 
NA EMBALAGEM. CONFORME AS 
NORMAS E/OU RESOLUCOES 
VIGENTES DA ANVISA/MS E 
INMETRO. EMBALAGEM: PACOTE 
DE 0,4 KG. 

10.530 KG   

2 82622 BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER 
INTEGRAL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 400 G. 
AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTA ACONDICIONADO: NOME OU 
CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO 
PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) 

10.310 KG  
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E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACÃO OU LOTE, IMPRESSA 
NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) 
NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E 
INMETRO. O PRODUTO DEVE SER 
ISENTO DE AÇÚCAR, SACAROSE 
OU DEXTROSE. 

VALOR GLOBAL (R$):  

 

 

 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por extenso).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

2- A empresa deverá anexar arquivo contendo a proposta escrita no portal licitações-e, 
cotando os lotes que desejar concorrer.  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   127/2021 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO IV 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº XXX/2021, 
estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2021. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VI 
 
 

(modelo) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  127/2021 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 127/2021, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
127/2021 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2021. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 496/2021 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2021 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BISCOITOS PARA 

ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 

1.2  
1.3 1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 

declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que 
venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 127/2021, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de 
serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, 
com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
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Jequié, ________ de ________________de 2021. 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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ANEXO X 

Minuta de Contrato 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº   127/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234 2021 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor zenildo 
Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.º 801960126 - expedida pela 
ssp/ba, cpf/mf n.º 917.331.035-20 , doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr ................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico nº 
SRP 127/2021, constante do Processo Administrativo nº 496/2021, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições 
seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto deste contrato a __________. 
 
Parágrafo Primeiro: Pelo presente instrumento, a CONTRATADA obriga-se, nos termos dos 
documentos relacionados na presente cláusula décima segunda, a executar o objeto da contratação 
descrita. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
 
2.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de __ (_____) dias úteis após a assinatura 
deste contrato.  
 
2.2. O presente contrato terá prazo de vigência de ______ meses a contar da assinatura deste 
instrumento. 
 
2.3. Este contrato poderá ser prorrogado, obedecido prazos e condições dos artigos 71 e 81, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e demais normas concernentes à matéria. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA 
 
3.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia de qualidade dos materiais ofertados, de acordo com 
o estabelecido no Edital de Licitação e Proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ _____,__ (___________), já 
inclusos todas as taxas e impostos, e colocados no local indicado pela Administração, descarregados, 
empilhados, por conta e risco da CONTRATADA.   
 
4.2 A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto contratual de acordo com o previsto no edital 
de licitação e descrito na(s) Ordem(ns) de Fornecimento, sendo que: 
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a) Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
b) Na Nota Fiscal só poderá constar o objeto de licitação referente a este contrato, sendo 
indispensável mencionar na mesma o número deste contrato e o número da Ordem de Fornecimento 
correspondente. 
 
c) Deverão ser apresentados também os documentos de habilitação fiscal, solicitados quando da 
abertura da licitação. 
 
d) O faturamento dos materiais poderá ser feito parcelado, conforme as datas de entrega previstas ou 
programadas, sempre que assim permitam as condições constantes neste contrato e no Edital de 
Licitação. 
 
e) O processamento da Nota Fiscal será realizado após a conferência, recebimento e inspeção de 
qualidade de todos materiais nela constantes. 
 
f) A contagem do prazo de pagamento terá início a partir da data prevista para entrega, conforme 
estipulado neste contrato. Quando ocorrer atraso, a contagem será feita a partir da efetivação da 
entrega. 
 
g) A contagem do prazo para pagamento para material(is) rejeitado(s) na inspeção de qualidade e 
substituído(s), terá início na data da efetiva regularização do boletim de ocorrência, incidindo multa 
contratual no período de indisponibilidade do(s) material(is), de acordo com a cláusula oitava. 
 
CLÁUSULA QUINTA– DA FORMA DE FORNECIMENTO 
 
5.1. A contratação será pelo regime de fornecimento integral. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, obedecendo critérios da Lei Federal nº 
8.666/93, quando: 
 
6.1.1 O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
 
6.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 6.1.1, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
6.1.3. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos. 
 
6.1.4. quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 
 
6.1.5. quando conveniente a substituição da garantia de execução. 
 
6.1.6. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários. 
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6.1.7. quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 
ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço. 
 
6.1.8. para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FONTE DE RECURSOS  
 
7.1. As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e 
de créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder 
Executivo: 
 

Unidade: ...   .................................................... 

Proj./Ativ:   .........  

Elemento: ......  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS ................ 

Fonte de Recurso: ......   ............................................. 

 
7.2. No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  
 
8.1. Além das obrigações previstas no Edital e seus anexos, a CONTRATADA obriga-se a: 
 

a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem 
como todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 

 
b) Responsabilizar-se pela boa execução do contrato e pelos itens fornecidos, zelando sempre 

pelo interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à 
Administração Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou 
inexecução do contrato, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 

 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da execução do contrato devendo comunicar 

ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento do 
fornecimento objeto do presente contrato; 

 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 

Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 

e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 

 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 

CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências 
decorrentes da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é 
responsável; 

 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 

executar e assumir a Responsabilidade Técnica pelo fornecimento dos produtos, bem como 
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submeter previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à 
composição da Equipe Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das 
condições exigidas; 

 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos materiais e produtos 

fornecidos, providenciando sua imediata correção ou troca, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 

 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os materiais, produtos e itens em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções; 

 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
 

l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia 
própria ou de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução do contrato; 

 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos materiais, 
produtos e itens fornecidos; 

 
n) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 

nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob 
pena de retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 

 
8.2. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 

a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
contrato e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  

 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 

Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 

c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do contrato, fixando prazo para a sua correção;  

 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para a execução do contrato;  

 
e) Receber ou rejeitar o contrato após verificar a execução e qualidade dos materiais, produtos e 

itens fornecidos. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 
a Contratada que: 
 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
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e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 
 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, 
pelo prazo de até dois anos; 
e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 
 
9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 
9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 
10.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
11.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

33BFF1CD36C2FC3A2A068D9F0699542F

quarta-feira, 20 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01370 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 20 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01370 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 36 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Cabe à CONTRATANTE, a seu critério, por meio da área requisitante citada na(s) Ordem(ns) de 
Fornecimento vinculada(s) ao presente contrato, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização 
de todas as fases da execução do objeto licitado. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Segundo: A existência e a atuação da Fiscalização da CONTRATANTE em nada 
restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto 
contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas. 
 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE também fica autorizada à preventivamente, promover a 
retenção dos créditos devidos em decorrência da execução do presente contrato, quando se fizer 
necessário para evitar prejuízo decorrente do inadimplemento do contrato relativos ao não 
pagamento ou a discussões administrativas ou judiciais relativas à encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais ou comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o que for executado em 
desacordo com o Edital de Licitação ou com o Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 
 
13.1. Os materiais especificados neste Contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de seu 
recebimento, nos aspectos quantitativo e qualitativo. 
 
13.2. Serão recusados os materiais cujo exame comprovar que:  
 
a) Não foram observadas as condições de fornecimento e especificações indicadas neste Contrato e 
no Edital de Licitação;  
b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação;  
c) Apresentem avarias que possam ser atribuídas a embalagem e/ou acondicionamento inadequados 
durante o transporte até a CONTRATANTE; 
d) Não correspondam às amostras fornecidas;  
e) Não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou Normas adotadas pela CONTRATANTE;  
 
13.3. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos materiais 
recusados. 
 
13.4. A aceitação dos materiais pela CONTRATANTE não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades por ela garantidas. 
 
13.5. O material fornecido deverá corresponder ao especificado neste Contrato. 
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13.6. Os materiais ou equipamentos, a juízo e critério da Contratante, serão submetidos a testes de 
qualidade na fabricação e/ou montagem, efetuados pela própria Contratante ou órgão por ela 
designado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DOCUMENTOS 
 
14.1. Fazem parte integrante do presente contrato, com força de cláusula contratual, gerando direitos 
e obrigações, os seguintes documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:  
 
a) o Edital de Licitação e Anexos;  
b) a Proposta da Contratada;  
c) a(s) Ordem(ns) de Fornecimento.  
 
14.2. Estes documentos acima relacionados ficam doravante anexados ao presente contrato. 
 
Parágrafo Primeiro: Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes 
para, em complemento a este contrato, definir a sua extensão e intenção, e desta forma reger a 
execução adequada do objeto contratual.  
 
Parágrafo Segundo: No caso de dúvida ou divergência entre os documentos integrantes deste 
contrato, prevalecerão as condições constantes no edital de licitação ou processo de dispensa de 
licitação ou inexigibilidade de licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
 
15.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor ou empregado público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
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benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de a CONTRATANTE ou 
qualquer organismo de fiscalização promover inspeção ou auditorias de sua competência. 
 
17.2. A CONTRATANTE rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se 
envolveu, de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, 
coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que a CONTRATANTE e/ou pessoas designadas pela CONTRATANTE possam inspecionar o local e 
todas as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as 
contas e registros auditados por auditores designados pelo CONTRATANTE, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do CONTRATANTE e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula 
constituem uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4. A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
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19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
 

Jequié-BA, __ de ________ de 2021. 
 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 017/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 218/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/2021 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sr.ª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 

nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante designados 
simplesmente CONTRATANTES, e a firma A&S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 27.937.238/0001-02, com sede na Travessa José Rocha, nº 14 E, Pau 

da Lima, CEP 41.235-090 Salvador - Bahia, neste ato representado por  Fernando Santos Lima, portador 
do CPF nº 830.256.505-91, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a 

homologação do Pregão Eletrônico Nº 017/2021, resolvem celebrar o presente CONTRATO que será 

regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Aquisição de Materiais Odontológicos de Consumo para apoiar a reorganização e adequação dos 
ambientes voltados à assistência odontológica na Atenção Primária à Saúde - Unidades Básicas de Saúde 
(UBS) e Unidades da Saúde da Família (USF), e na  Atenção Especializada - Centro de Especialidades 
Odontológicas (CEO), para viabilização do acesso e resolução das demandas de saúde bucal em condições 
adequadas e enfrentamento à Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente 
da pandemia do coronavírus (COVID-19), como incentivo financeiro, em caráter excepcional e temporário, 
instituído  pela Portaria Nº 3.008, de 04/11/2020. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 017/2021. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita pela 
Administração. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 34.446,05 (trinta e quatro mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais e cinco centavos). 
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Item Especificação Marca Und Qtd Valor 

unit 
Valor 
total 

 
1 

 

ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, GEL AZUL, 

EMBALAGEM: SERINGA COM 2,5ML 

 
MAQUIRA 

 
UN 

 
260 

 
1,80 

 
468,00 

 
16 

 

BROCA CIRÚRGICA TRONCO-CÔNICA 

HASTE LONGA N° 701. 

 
KAVO 

 
UN 

 
130 

 
14,04 

 
1.825,20 

 
17 
 

 

BROCA CIRURGICA TRONCO-CONICA, 

HASTE LONGA Nº 702 

 

 
KAVO 

 
UN 

 
91 

 
14,04 

 
1.277,64 

 
33 

 

BROCA ODONTOLOGICA DIAMANTADA, Nº 

1094 

 
FAVA 

 
UN 

 
130 

 
2,73 

 
354,90 

 
37 

 

BROCA DIAMANTADA N° 2135 F, USO 

ODONTOLÓGICO 

 
 

FAVA 

 
 

UN 

 
 

130 

 
 

2,73 

 
 

354,90 

 
43 

 

BROCA DIAMANTADA, N.º 3168FF USO 

ONTOLÓGICO 

 
FAVA 

 
UN 

 
130 

 
2,76 

 
358,80 

 
46 

 

BROCA DIAMANTADA N° 3193, USO 

ODONTOLÓGICO. 

 
FAVA 

 
UN 

 
130 

 
2,73 

 
354,90 

 
47 

 

BROCA DIAMANTADA N° 3195, USO 

ODONTOLÓGICO. 

 

 
FAVA 

 
UN 

 
130 

 
2,73 

 
354,90 

 
 
 
 

51 

 

CIMENTO ENDODÔNTICO OBTURADOR. 

CONTENDO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO; 

EMBALAGEM COM 1 FRASCO PÓ 8G + 1 

BISNAGA RESINA 9G. * OBTURA 

PERFEITAMENTE MESMO OS CASOS MAIS 

DIFÍCEIS, ESTIMULANDO A FORMAÇÃO DE 

TECIDOS DE REPARAÇÃO NA REGIÃO 

PERIAPICAL; * APRESENTA EXCELENTE 

CAPACIDADE DE RETENÇÃO E 

VEDAMENTO, ALTA RADIOPACIDADE, 

LONGO TEMPO DE TRABALHO E 

BIOCOMPATIBILIDADE; 

 
 
 
 
 

DENTSPLY 

 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 

13 

 
 
 
 
 

123,07 

 
 
 
 
 

1.599,91 

 
52 

CONE DE GUTA PERCHA KIT F1, F2 E F3. 

RADIOPACO. COMPRIMENTO: 28MM. COR: 

ROSA; IDEAL PARA OBTURAÇÃO APÓS 

INSTRUMENTAÇÃO COM O SISTEMA 

PROTAPER, POIS POSSUI A MESMA 

 
DENTSPLY 

 
K 

 
50 

 
102,60 

 
5.130,00 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D4EF377FCE28140325204C940FD6310A

quarta-feira, 20 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01370 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 20 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01370 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 053

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONICIDADE DAS LIMAS, SENDO A MAIS 

INDICADA PARA OBTURAÇÃO COM A 

TÉCNICA DE CONE ÚNICO. EMBALAGEM 

COM 60 UNIDADES. 

 
54 

 

CONES DE PAPEL ABSORVENTE 2ª SERIÉ 

15 A 40. 

 
DIADENT 

 
CX 

 
150 

 
19,50 

 
2.925,00 

 
 
 
 

56 

CUNHAS ANATÔMICAS DE MADEIRA. SÃO 

INDICADAS PARA USO GERAL EM 

PROCEDIMENTOS RESTAURADORES 

COM A FUNÇÃO MECÂNICA DE ADAPTAR 

MATRIZES E/OU AFASTAR DENTES 

ADJACENTES. PRODUZIDAS EM MADEIRA, 

SEM FARPAS, COM O FORMATO 

ANATÔMICO DA AMEIA. PRONTA PARA 

USO, DISPONÍVEL EM 5 TAMANHOS 

CODIFICADOS POR CORES FACILITANDO 

A ESCOLHA. PACOTE COM 100 CUNHAS. 

 
 
 
 
 

IODONTOSUL 

 
 
 
 
 

PC 

 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 

8,00 

 
 
 
 
 

400,00 

 
71 

 

FIXADOR PARA RAIO X FRASCO C/ 475 

ML.9 USO ODONTOLÓGICO. 

 
DPC DO BRASIL 

 
FR 

 
130 

 
6,88 

 
894,40 

 
73 

 

IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR KIT 

COM PÓ E LIQUIDO. COR A2 

 
MAQUIRA 

 
K 

 
150 

 
16,66 

 
2.499,00 

 
78 

 

ÓLEO LUBRIFICANTE, PARA 
LUBRIFICAÇÃO INTERNA DE TURBINAS, 
MICROMOTORES E INSTRUMENTOS, 
ANTES DE CADA CICLO DE 
ESTERILIZAÇÃO, A TÓXICO. 
 

 
 

IODONTOSUL 

 
 

FR 

 
 

100 

 
 

15,00 

 
 

1.500,00 

 
81 

 

PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÃO Nº 17. 

CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL 

 
SAME 

 
UN 

 
100 

 
10,00 

 
1.000,00 

 
85 

 

PORTA AGULHA MATHIEU - AUXILIA NA 
APREENSÃO E MANUSEIO DE SUTURA. 
AUTOCLAVÁVEL; AÇO INOX; 
COMPRIMENTO – 14 CM. 
 

 
SAME 

 
UN 

 
60 

 
40,83 

 
2.449,80 

 
87 

 

PORTA MATRIZ, EM INOX, PARA 

ODONTOLOGIA. 

 
ABC 

 
UN 

 
100 

 
27,63 

 
2.763,00 

 
88 

 

POTE DAPPEN DE VIDRO TRANSPARENTE 

COM 02 ORIFÍCIOS PARA MANIPULAÇÃO. 

 
IODONTOSUL 

 
UN 

 
40 

 
2,60 

 
104,00 

89 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL COR A2. 

EMBALAGEM C/ 1 SERINGA DE 4G. 

BIODINAMICA UN 70 8,10 567,00 
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90 RESINA ODONTOLÓGICA 

FOTOPOLIMERIZAVEL COR A3. 

EMBALAGEM C/ 1 SERINGA DE 4G. 

 
BIODINAMICA 

 
UN 

 
70 

 
8,10 

 
567,00 

 
91 

 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL COR A3,5. 

EMBALAGEM C/ 1 SERINGA DE 4G. 

 
BIODINAMICA 

 
UN 

 
70 

 
8,10 

 
567,00 

 
92 

 

REVELADOR DE RAIO-X ODONTOLÓGICO. 

FRASCO DE 475 ML. 

 
DPC DO BRASIL 

 
FR 

 
130 

 
7,69 

 
999,70 

 
 

98 

 

SUGADOR DESCARTÁVEL, DE PLÁSTICO 

PCT COM 40 UNIDADES, TUBO E 

PONTEIRA ATÓXICOS; ARAME EM AÇO 

ESPECIAL. DESENVOLVIDO PARA 

FIXAÇÃO IMEDIATA DE USO 

ODONTOLÓGICO. PONTEIRA MACIA. 

 
 

SSPLUS 

 
 

UN 

 
 

200 

 
 

7,20 

 
 

1.440,00 

 
103 

 

TIRA DE LIXA EM AÇO PARA AMALGAMA 4 

MM. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

 
PREVEN 

 
CX 

 
50 

 
5,59 

 
279,50 

 
104 

 

TIRA DE LIXA EM AÇO PARA AMALGAMA 6 

MM. CAIXA COM 12 UNIDADES 

 
PREVEN 

 
CX 

 
50 

 
5,59 

 
279,50 

 
105 

 

TIRA DE LIXA PARA RESINA 4 MM, PACOTE 

COM 150 UNIDADES. 

 
PREVEN 

 
PC 

 
50 

 
7,00 

 
350,00 

 
106 

 

TOUCA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 
PCT C/ 100 UNIDADES. 
 

 
DEJAMARO 

 
PC 

 
200 

 
13,91 

 
2.782,00 

 
TOTAL: R$ 34.446,05 

TRINTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E CINCO CENTAVOS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo estabelecido 
no Pregão Eletrônico Nº 017/2021. 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão da 
fatura relativos à execução do objeto. 
 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 20 (vinte) DIAS após solicitação do demandante. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em desacordo 
com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 
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b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 
c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 

 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, defeito, 
vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao bom 
andamento do contrato. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
                        
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de cinco 
dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática 
do ato. 
 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar 
as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de inicio da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
 
PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memoria dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, 
através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido 
pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
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PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
JEQUIÉ/BA, 22 de setembro de 2021. 
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________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
                                          ___________________________________ 

A&S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
                                                              CONTRATADA 
                                                    CNPJ Nº 27.937.238/0001-02 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 017/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 218/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/2021 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sr.ª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 02.421.679/0001-18, com sede na Estrada da Muriçoca, nº 09, Loja 

09, Ed. São Miguel Arcanjo, Bairro São Marcos, CEP 41.250-420, Salvador - Bahia, neste ato 

representado por Israel Cordeiro Bastos Santana, portador do CPF nº 293.669.505-82, doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº 
017/2021, resolvem celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 

10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Aquisição de Materiais Odontológicos de Consumo para apoiar a reorganização e adequação dos 
ambientes voltados à assistência odontológica na Atenção Primária à Saúde - Unidades Básicas de 
Saúde (UBS) e Unidades da Saúde da Família (USF), e na  Atenção Especializada - Centro de 
Especialidades Odontológicas (CEO), para viabilização do acesso e resolução das demandas de saúde 
bucal em condições adequadas e enfrentamento à Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) decorrente da pandemia do coronavírus (COVID-19), como incentivo financeiro, em caráter 
excepcional e temporário, instituído  pela Portaria Nº 3.008, de 04/11/2020. 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 017/2021. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 16.369,75 (dezesseis mil trezentos e 
sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos). 
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Item Especificação Marca U.F. Qtd Valor 
unit 

Valor 
total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

7 

 
ALGINATO TIPO I - MATERIAL DE 
MOLDAGEM ODONTOLÓGICO. PACOTE 
C/ 454G. * ADQUIRE UMA CONSISTÊNCIA 
CREMOSA, COM FÁCIL REPRODUÇÃO 
DOS DETALHES MENORES QUE 50Μ. * 
AUMENTA A HIGIENE E A 
BIOSSEGURANÇA NOS CONSULTÓRIOS. 
* MELHOR REPRODUÇÃO DA CAVIDADE 
BUCAL. * MELHOR ACEITAÇÃO PELOS 
PACIENTES INFANTIS E PELOS 
PACIENTES QUE NÃO SUPORTAM 
MOLDAGENS POR PERÍODOS 
PROLONGADOS. * MELHOR ACEITAÇÃO 
POR PARTE DOS PACIENTES. * PERMITE 
AO GESSO REPRODUZIR OS MAIS FINOS 
DETALHES DA MOLDAGEM, EVITA O 
SURGIMENTO DE SUPERFÍCIES 
PULVERULENTA NOS MODELOS DE 
GESSO. * NÃO SOFREM DISTORÇÃO 
QUANDO VAZADO EM GESSO, 
SUPORTANDO FACILMENTE O PESO. * 
BAIXOS ÍNDICES DE DISTORÇÃO E 
MAIOR ESTABILIDADE DIMENSIONAL. * 
EXCELENTES PROPRIEDADES DE 
TIXOTROPIA, ESCOAMENTO E 
ELASTICIDADE. * GRANDE 
ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA AO 
RASGAMENTO. * LIVRE DE POEIRA. * 
TIPO I, PRESA RÁPIDA. * AGRADÁVEL 
SABOR TUTTI-FRUTTI. * EXCELENTE 
COMPATIBILIDADE COM GESSOS 
ODONTOLÓGICOS. * ALTA RESISTÊNCIA 
A COMPRESSÃO. * BAIXA SINÉRESE E 
DESSECAÇÃO QUANDO ARMAZENADO 
EM UMIDIFICADOR. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MAQUIRA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20,55 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

267,15 

 
 
 
 
 
 
 

8 

 

ALGINATO TIPO II. PACOTE C/ 410 MG. * 

PERMITE AO PROFISSIONAL TEMPO 

ADEQUADO PARA MOLDAGENS SEM A 

NECESSIDADE DE PRESSA; * DEVIDO AO 

BAIXO ESCOAMENTO, EVITA ÂNSIA DE 

VÔMITO NOS PACIENTES; * A MUDANÇA 

DE COR FACILITA O TRABALHO DO 

PROFISSIONAL; * EVITA O SURGIMENTO 

DE SUPERFÍCIES PULVERULENTA NOS 

MODELOS DE GESSO; * AUMENTA A 

HIGIENE E A SEGURANÇA NOS 

CONSULTÓRIOS, EVITA 

CONTAMINAÇÕES CRUZADAS; * 

EXCELENTE TEMPO DE TRABALHO; * 

BAIXO ESCOAMENTO; * MATERIAL 

BICROMATICO: MUDA DE COR DUAS 

VEZES; * EXCELENTE COMPATIBILIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 

MAQUIRA 

 
 
 
 
 
 
 
 

PC 

 
 
 
 
 
 
 
 

13 

 
 
 
 
 
 
 
 

13,32 

 
 
 
 
 
 
 
 

173,16 
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COM GESSOS ODONTOLÓGICOS; * 

CONTÉM CLORHEXIDINA, O QUE ELIMINA 

OU REDUZ A CONTAMINAÇÃO CRUZADA; 

* TIPO II PRESA NORMAL; * SABOR TUTTI-

FRUTTI; * REGISTRO ANVISA: 

10186370163. 

 
 

11 

 

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% COM 

NOREPINEFRINA 1:100.000 (TUBETE DE 

VIDRO). EMBALAGEM COM 50 TUBETES 

COM 1,8ML CADA. CADA ML DE SUA 

SOLUÇÃO CONTÉM 20 MG DE 

CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA E 10 ΜG 

DE EPINEFRINA 

 
 
 

DLA 

 
 
 

CX 

 
 
 

130 

 
 
 

100,82 

 
 
 

13.106,60 

 
50 
 

 

CARBONO PARA ARTICULAÇÃO PCT C/10 

UNIDADES 

 
IODONTOSUL 

 
PC 

 
66 

 
1,61 

 
106,26 

 
66 

 

EVIDENCIADOR DE PLACA DENTARIA, 

PERMITE MELHOR PREVENÇÃO DA 

CÁRIE 

 
AAF 

 
FX 

 
60 

 
6,32 

 
379,20 

 
70 

 

FIO DENTAL, ROLO COM NO MINIMO 500 

MTS. 

 
NEDFIO 

 
UN 

 
130 

 
11,47 

 
1.491,10 

 
72 

 

FLÚOR GEL DE 1 MINUTO: RAPIDEZ NO 

ATENDIMENTO. FLÚOR NEUTRO: 

FLUORETO DE SÓDIO 2%. NÃO TÊM 

CORANTES. GEL NEUTRO 

TRANSPARENTE E COM AGRADÁVEL 

SABOR MENTA. EMBALAGEM: FRASCO 

COM 200 ML. 

 
IODONTOSUL 

 
FR 

 
130 

 
4,05 

 
526,50 

 
77 

 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO EM PLÁSTICO, 
RESISTENTE COM VENTILACAO 
LATERAL, VISOR TRANSPARENTE 
INCOLOR, FIXACAO ELASTICA 
GRADUAVEL, APOIO NASAL, PERNAS 
ANATOMICAS E ATRAUMATICAS. 

 
 

SUPERMEDY 

 
 

UN 

 
 

100 

 
 

3,19 

 
 

319,00 

 
TOTAL: R$ 16.369,75 

DEZESSEIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS 
 

 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade  
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 017/2021. 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 20 (vinte) DIAS após solicitação do demandante. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
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§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Contrato. 
 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
                        
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
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10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de inicio da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
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PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memoria dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
JEQUIÉ/BA, 22 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
                                          ___________________________________ 

DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA                                                   
CONTRATADA 

CNPJ Nº 02.421.679/0001-18 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 017/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 218/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2021 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sr.ª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante 

designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma PFL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, CNPJ 

Nº 30.960.128/0001-68, com sede na Rua Costa Brito, nº 348, Térreo, Centro, CEP 45.200-010, Jequié- 

Bahia, neste ato representado por Leonardo Diniz dos Santos Fonseca, portador do CPF nº 
019.422.795-23, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação 

do Pregão Eletrônico Nº 017/2021, resolvem celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas 

disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Aquisição de Materiais Odontológicos de Consumo para apoiar a reorganização e adequação dos 
ambientes voltados à assistência odontológica na Atenção Primária à Saúde - Unidades Básicas de 
Saúde (UBS) e Unidades da Saúde da Família (USF), e na  Atenção Especializada - Centro de 
Especialidades Odontológicas (CEO), para viabilização do acesso e resolução das demandas de saúde 
bucal em condições adequadas e enfrentamento à Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) decorrente da pandemia do coronavírus (COVID-19), como incentivo financeiro, em caráter 
excepcional e temporário, instituído  pela Portaria Nº 3.008, de 04/11/2020. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 017/2021. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 19.915,43 (dezenove mil novecentos e quinze 
reais e quarenta e três centavos). 
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Item Especificação Marca Und Qtd Valor 

unit 
Valor 
total 

 
 

004 

 
AGULHA USO ODONTOLOGICO, 
GENGIVAL, DESCARTAVEL, 
ESTERILIZADA, 27 G, LONGA. 
EMBALAGEM CAIXA COM 100 UNIDADES, 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE 
 

 
 
 

PROCARE 

 
 
 

CX 

 
 

 
39 

 
 
 

37,17 

 
 
 

1.449,63 

 
005 

 
ALAVANCA APICAL EM INOX USO 
ODONTOLÓGICO PONTA RETA ADULTO 
 

 
GOLGRAN 

 
UN 

 
130 

 
20,64 

 
2.683,20 

 
014 

 

APLICADOR DESCARTÁVEL, 
MICROBRUSH, CAIXA COM 100 - 
REGULAR. 
 

 
DENTSCARE 

 
CX 

 
300 

 
9,47 

 
2.841,00 

 
019 

 

BROCA ESFÉRICA HL 1012 PONTA 

DIAMANTADA ESFÉRICA, USO 

ODONTOLOGICO 

 

 
 

3R INDUSTRIA 

 
 

UN 

 
 

120 

 
 

2,88 

 
 

345,60 

 
020 

 

BROCA ESFERICA DIAMANTADA ALTA 

ROT Nº 1012, USO ODONTOLOGICO 

 

 
3R INDUSTRIA 

 
UN 

 
130 

 
2,88 

 
374,40 

 
021 

 

BROCA ESFERICA DIAMANTADA ALTA 

ROT Nº 1013, USO ODONTOLOGICO 

 

 
3R INDUSTRIA 

 
UN 

 
130 

 
2,88 

 
374,40 

 
022 

 

BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA HL 1014 

ALTA ROT, USO ODONTOLÓGICO. 

 

 
3R INDUSTRIA 

 
UN 

 
130 

 
2,88 

 
374,40 

 
023 

 

BROCA ESFERICA DIAMANTADA ALTA 

ROT Nº 1014, USO ODONTOLOGICO 

 

 
3R INDUSTRIA 

 
UN 

 
130 

 
2,88 

 
374,40 

 
024 

 

BROCA ESFERICA DIAMANTADA ALTA 

ROT Nº 1015, USO ODONTOLOGICO 

 

 
3R INDUSTRIA 

 
UN 

 
130 

 
2,88 

 
374,40 

025  

BROCA DIAMANTADA ALTA ROT Nº 1031, 

 
3R INDUSTRIA 

 
UN 

 
130 

 
3,00 

 
389,90 
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USO ODONTOLOGICO 

 
026 

 

BROCA DIAMANTADA ALTA ROT Nº 1032, 

USO ODONTOLOGICO 

 

 
3R INDUSTRIA 

 
UN 

 
130 

 
3,00 

 
389,90 

 
027 

 

BROCA DIAMANTADA N° 1033, USO 

ODONTOLÓGICO. 

 

 
3R INDUSTRIA 

 
UN 

 
130 

 
2,88 

 
374,40 

 
028 

 

BROCA DIAMANTADA N° 1034 USO 

ODONTOLÓGICO 

 

 
3R INDUSTRIA 

 
UN 

 
130 

 
2,88 

 
374,40 

 
 
 
 

030 

 

BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 

1091. HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E 

PARTE ATIVA FORMADA POR 

MICROGRÃOS DE DIAMANTES NATURAIS 

E SINTÉTICOS FIXADOS POR PROCESSO 

GALVÂNICO; COM EXCENTRICIDADE 

ZERO E PARTE ATIVA DIAMANTADA 

UNIFORME; PRODUTO NÃO ESTÉRIL; 

ALTA ROTAÇÃO; GRANULAÇÃO: NORMAL; 

CILÍNDRICA, TOPO PLANO; 

 

 
 
 
 
 

3R INDUSTRIA 

 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 

130 

 
 
 
 
 

2,88 

 
 
 
 
 

374,40 

 
031 

 

BROCA DIAMANTADA ALTA ROT Nº 1092, 
USO ODONTOLOGICO 
 

 
3R INDUSTRIA 

 
UN 

 
130 

 
2,88 

 
374,40 

 
032 

 

BROCA DIAMANTADA N° 1093 USO 

ODONTOLÓGICO 

 

 
3R INDUSTRIA 

 
UN 

 
130 

 
2,88 

 
374,40 

 
034 

 

BROCA ODONTOLOGICA DIAMANTADA, 

Nº 1095 USO ODONTOLOGICO 

 

 
3R INDUSTRIA 

 
UN 

 
130 

 
2,88 

 
374,40 

 
038 

 

BROCA DIAMANTADA N° 3113, USO 

ODONTOLÓGICO. 

 

 
3R INDUSTRIA 

 
UN 

 
130 

 
2,88 

 
374,40 

 
039 

 

BROCA DIAMANTADA N° 3118, USO 

ODONTOLÓGICO 

 
3R INDUSTRIA 

 
UN 

 
130 

 
2,88 

 
374,40 

041 BROCA DIAMANTADA, PRATA, PARA 

ACABAMENTO, Nº 3168 

 

 
3R INDUSTRIA 

 
UN 

 
130 

 
2,88 

 
374,40 
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042 

 

BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 

3168F, USO ODONTOLÓGICO 

 

 
3R INDUSTRIA 

 
UN 

 
130 

 
2,88 

 
374,40 

 
044 

 

BROCA DIAMANTADA N° 3169, USO 

ODONTOLÓGICO 

 

 
3R INDUSTRIA 

 
UN 

 
130 

 
2,88 

 
374,40 

 
045 

 

BROCA DIAMANTADA N° 3169 F, USO 

ODONTOLÓGICO 

 

 
3R INDUSTRIA 

 
UN 

 
130 

 
2,88 

 
374,40 

 
049 

 

CABO PARA ESPELHO ODONTOLÓGICO 

N° 5  

 

 
WELDON 

 
UN 

 
130 

 
4,48 

 
582,40 

 
 
 
 
 
 

079 

 

PASTA DE POLIMENTO. PASTA DE 
POLIMENTO DESENVOLVIDA PARA 
OBTENÇÃO DE POLIMENTO EM 
RESINAS. A PASTA É DE VISCOSIDADE 
MÉDIA E NÃO É SUSCEPTÍVEL À AÇÃO 
DO CALOR (NÃO DERRETE COM O 
CALOR). POSSUI AGRADÁVEL SABOR DE 
MENTA. POSSUI EM SUA FORMULAÇÃO 
CARBOWAX, QUE AGE COMO 
EXCIPIENTE E LUBRIFICANTE EVITANDO 
GERAÇÃO DEMASIADA DE CALOR E 
ABRASIVOS COM GRANULAÇÃO EXTRA 
FINA. A PASTA É PRODUZIDA COM 
INGREDIENTES ATÓXICOS, SOLÚVEIS 
EM ÁGUA, ESPECIALMENTE 
SELECIONADOS PARA AUXILIAR NA 
LUBRIFICAÇÃO DURANTE O POLIMENTO 
(MINIMIZANDO A GERAÇÃO DE CALOR 
DURANTE O PROCEDIMENTO) E 
FACILITAR SUA REMOÇÃO AO FINAL DO 
TRATAMENTO. PASTA A BASE DE ÓXIDO 
DE ALUMÍNIO GRANULAÇÃO EXTRA-FINA 
DE 6 A 8 MICRONS. EMBALAGEM COM 1 
SERINGA COM 4G. 
 

 
 
 
 
 
 
 

DENTSCARE 

 
 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 
 
 

20,21 

 
 
 
 
 
 
 

2.021,00 

 
 
 

080 

 

PASTA PROFILÁTICA. INDICADO PARA 

LIMPEZA PROFILÁTICA, PARA REMOÇÃO 

DE MANCHAS EXÓGENAS, PLACAS, 

MATÉRIA ALBA E RESÍDUOS ORAIS, NÃO 

CONTÉM ÓLEO. VISCOSIDADE IDEAL. 

CONTÉM FLÚOR. APLICAR PEQUENA 

QUANTIDADE DA PASTA COM A TACA DE 

BORRACHA OU APLICADOR NA 

SUPERVISE DOS DENTES, UTILIZANDO 

BAIXA ROTAÇÃO ATÉ COMPLETA 

REMOÇÃO DAS MANCHAS E PLACAS. EM 

 
 
 
 
SOUZA E LEONARDI 

 
 
 
 

TB 

 
 
 
 

100 

 
 
 
 

3,52 

 
 
 
 

352,00 
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SEGUIDA, ENXAGUAR. VALIDADE: 2 

ANOS. EMBALAGEM COM 90G. 

 

 
 

094 

 

SERINGA TIPO CARPULE COM REFLUXO - 

CONSTRUÍDO EM AÇO INOX, 

AUTOCLAVÁVEL. DOBRÁVEL, COM 

REFLUXO PARA TUBETES DE LIDOCAÍNA 

E OUTROS ANESTÉSICOS 

 

 
 
 

GOLGRAN 

 
 
 

UN 

 
 
 

40 

 
 
 

28,80 

 
 
 

1.152,00 

 
 

 
095 

 

SONDA EXPLORADORA Nº 05. INDICADA 

PARA AUXILIAR A LOCALIZAÇÃO DA 

ENTRADA DO CANAL RADICULAR. 

FABRICADO EM AÇO INOX. 

AUTOCLAVÁVEL. VALIDADE: 5 ANOS 

APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

 

 
 
 
 

GOLGRAN 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 

200 

 
 
 
 

6,72 

 
 
 
 

1.344,00 

 
TOTAL: R$ 19.915,43 

DEZENOVE MIL NOVECENTOS E QUINZE REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS 
 
 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 017/2021. 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 20 (vinte) DIAS após solicitação do demandante. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 
a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 
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e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
                        
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de inicio da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
 
PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memoria dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
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b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
JEQUIÉ/BA, 22 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
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___________________________________ 
PFL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

CONTRATADA 
CNPJ Nº 30.960.128/0001-68 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 017/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 218/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2021 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sr.ª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ Nº 33.961.969/0001-88, com sede 

na Avenida Engenheiro Elmo Serejo de Farias, nº 1486, Cia II, Loja III, CEP 43.7000-000, Simões Filho- 

Bahia, neste ato representado por Ueric Santos de Jesus, portador do CPF nº029.231.835-92, doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº 
017/2021, resolvem celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 

10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Aquisição de Materiais Odontológicos de Consumo para apoiar a reorganização e adequação dos 
ambientes voltados à assistência odontológica na Atenção Primária à Saúde - Unidades Básicas de 
Saúde (UBS) e Unidades da Saúde da Família (USF), e na  Atenção Especializada - Centro de 
Especialidades Odontológicas (CEO), para viabilização do acesso e resolução das demandas de saúde 
bucal em condições adequadas e enfrentamento à Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) decorrente da pandemia do coronavírus (COVID-19), como incentivo financeiro, em caráter 
excepcional e temporário, instituído  pela Portaria Nº 3.008, de 04/11/2020. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 017/2021. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 30.598,65 (trinta mil quinhentos e noventa e 
oito reais e sessenta e cinco centavos). 
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Item Especificação Marca Und Qtd Valor 

unit 
Valor 
total 

 
6 

 
ALAVANCA APICAL EM INOX USO 

ODONTOLÓGICO PONTA RETA INFANTIL 

 

 
SAME 

 
UN 

 
39 

 
24,60 

 
959,40 

 
 

18 

 
BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA PARA 

CORTAR OSSO. MATERIAL: TUNGSTÊNIO. 

FORMATO TRONCO-CÔNICA. PARA ALTA 

ROTAÇÃO. EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA 

DO FABRICANTE. 

 

 
 

ANGELUS 

 
 

UND 

 
 

91 

 
 

25,55 

 
 

2.325,05 

 
29 

 

BROCA DIAMANTADA CÔNICA INVERTIDA 

NUMERO 1035, USO ODONTOLOGICO. 

 

 
FAVA 

 
UND 

 
130 

 
3,15 

 
409,50 

 
40 

 

BROCA DIAMANTADA N° 3118 F, USO 

ODONTOLÓGICO. 

 

 
FAVA 

 
UND 

 
130 

 
3,15 

 
409,50 

 
 

55 

 

COTOSOL, MATERIAL DE 

PREENCHIMENTO, DE ENDURECIMENTO 

QUÍMICO, COM COLORAÇÃO 

SEMELHANTE A DO DENTE, RADIOPACO, 

PARA PREENCHIMENTO TEMPORÁRIO 

DAS CAVIDADES DENTÁRIAS. 

 

 
 
 

COLTENE 

 
 
 

UND 

 
 
 

100 

 
 
 

26,84 

 
 
 

2.684,00 

 
 
 
 
 

 
57 

 

DISCOS DE LIXA SORTIDOS, NO 

TAMANHO 16 MM. INDICADOS PARA 

ACABAMENTO E POLIMENTO DENTAL. 

COMPOSIÇÃO: ÓXIDO DE ALUMÍNIO, 

POLIETILENO TEREFTALATO, RESINA 

BORRACHA SINTÉTICA, CORANTE BASE 

ÁGUA. GRANULAÇÕES: GROSSA, MÉDIA, 

FINA E EXTRAFINA. PROPORCIONA 

MAIOR FLEXIBILIDADE E ACESSO 

INTERPROXIMAL. COSTADO EM 

POLIÉSTER QUE PROPORCIONA MAIOR 

FLEXIBILIDADE E ACESSO 

INTERPROXIMAL. EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES. 

 

 
 
 
 
 
 
 

MICRODONT 

 
 
 
 
 
 
 

PC 

 
 
 
 
 
 
 

130 

 
 
 
 
 
 
 

28,64 

 
 
 
 
 
 
 

3.723,20 
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58 

 

ESCOVA DE AÇO PARA LIMPEZA DE 
BROCAS COM CABO PLASTICO. 
INDICADA PARA EFETUAR A LIMPEZA 
DAS BROCAS ODONTOLÓGICAS ANTES 
DO PROCESSO DE AUTOCLAVE. 
 

 
 

IODONTOSUL 

 
 

UND 

 
 

100 

 
 

9,00 

 
 

900,00 

 
69 

 

FILME RADIOGRÁFICO PANORÂMICO. 

VELOCIDADE ``E``. TAMANHO: 

30CMX15CM. EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES 

 

 
 

CARESTREAM 

 
 

CX 

 
 

5 

 
 

358,80 

 
 

1.794,00 

 
 
 

83 

 

 
PONTA ULTRASSÔNICA PERIODONTAL. 
PONTA EM AÇO INOX PARA CANETA DO 
ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO COM 
ROSCA INTERNA. INDICADO PARA 
REMOÇÃO DE TÁRTARO 
SUPRAGENGIVAL EM TODA A 
SUPERFÍCIE DO DENTE E REGIÃO 
INTERDENTAL. POTÊNCIA: 70% (MÉDIA 
ALTA). USO COM REFRIGERAÇÃO. 
AUTOCLAVÁVEL. 
 

 
 
 
 

KODENTECH 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

50 

 
 
 
 

140,00 

 
 
 
 

7.000,00 

 
84 

 

PORTA AGULHA MATHIEU - AUXILIA NA 

APREENSÃO E MANUSEIO DE SUTURA. 

AUTOCLAVÁVEL; AÇO INOX; 

COMPRIMENTO – 12 CM 

 

 
 

COOPERFLEX 

 
 

UND 

 
 

60 

 
 

51,00 

 
 

3.060,00 

 
 
 
 
 

86 

 

PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM C/ 

WIDIA. CONFECCIONADO EM AÇO INOX. 

INSTRUMENTO USADO PARA 

SUSTENTAÇÃO DE AGULHA CIRÚRGICA 

EM AMBIENTE CIRÚRGICO. AUXILIA NO 

MANUSEIO DA AGULHA DURANTE 

SUTURA E DEMAIS PROCEDIMENTOS. 

TRAVA QUE CONFERE FIRMEZA E 

FIXAÇÃO DA AGULHA. SENDO 

EXTREMAMENTE LEVE, FACILITANDO A 

MOVIMENTAÇÃO DO PROFISSIONAL. 

EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

 

 
 
 
 
 
 

COOPERFLEX 

 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
 

60 

 
 
 
 
 
 

38,90 

 
 
 
 
 
 

2.334,00 

 
93 

 

ROLETE DE ALGODÃO PARA USO 

ODONTOLÓGICO, PCT C/ 100 UNIDADES. 

 
FAROL 

 
PCT 

 
500 

 
2,40 

 
1.200,00 

 
102 

 

TESOURA STEVENS PONTA ROMBA 11 

CM. CURVA. MATERIAL CONFECCIONADO 

 
 

ABC 

 
 

UN 

 
 

100 

 
 

38,00 

 
 

3.800,00 
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EM AÇO INOX. MATERIAL 

AUTOCLAVÁVEL. 

 

 
TOTAL: R$ 30.598,65 

TRINTA MIL QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS 
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 017/2021. 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 20 (vinte) DIAS após solicitação do demandante. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 
c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 

 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D4EF377FCE28140325204C940FD6310A

quarta-feira, 20 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01370 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 082

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 20 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01370 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 083

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
                        
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
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PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de inicio da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
 
PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memoria dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
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g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
JEQUIÉ/BA, 22 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA 

CONTRATADA 
CNPJ Nº 33.961.969/0001-88 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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1 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 

ERRATA – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 190/2021, 191/2021, 192/2021, 193/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2021 – 
Diário Oficial do Município n° 028 a 037, sexta-feira, 15 de outubro de 2021/Ano VII – Edição n° 01367/Caderno 1 e Diário Oficial do 
Município n° 020 a 022, segunda-feira, 18 de outubro de 2021/Ano VII – Edição n° 01368/Caderno 1 

Onde se lê: 

2.1 O valor para o lote 01 da presente Ata de registro de preços é R$ 15.000,00 ( quinze mil 

reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 082/2021, 

que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, 

inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de 

qualquer natureza. 

Valor dos itens: 

LOTE: LOTE 1 - MOTOCICLETA - VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA, SEM PILOTO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO OFERTADO TOTAL 

001 
 

20 UN 

MOTOCICLETA-
VEÍCULO TIPO 
MOTOCICLETA SEM 
PILOTO 

750,00 15.000,00 

TOTAL DO LOTE 15.000,00 

 

 

 
Leia-se: 
 
 

2.1 O valor para o lote 01 da presente Ata de registro de preços é R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 
nº 082/2021, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens:  
 
LOTE: LOTE 1 - MOTOCICLETA - VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA, SEM PILOTO 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QTD UNID      VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL TOTAL 

001 
MOTOCICLETA- VEÍCULO 
TIPO MOTOCICLETA, 
SEM PILOTO 

20 UN R$750,00 R$15.000,00 R$180.000,00 

TOTAL DO LOTE R$180.000,00 

 
 
Onde se lê: 

2.1 O valor para os lotes 2,4,5,6,7,8,9,10,11,13,14,16 e 17 da presente Ata de registro de 

preços é R$ 1.273.976,07 ( um milhão, duzentos e setenta e três mil, novecentos e setenta e 

seis reais e sete centavos), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 

Eletrônico SRP nº 082/2021, que é parte integrante deste instrumento, independente de 

transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, 

seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  

 

Valor dos itens: 
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LOTE: LOTE 2 - TIPO PASSEIO - VEÍCULO TIPO PASSEIO, SEM MOTORISTA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

1.800 DIARIA 
TIPO PASSEIO - VEÍCULO TIPO PASSEIO, 
SEM MOTORISTA 

70,00 126.000,00 

TOTAL DO LOTE 126.000,00 

LOTE: LOTE 4 - CAMINHONETE CABINE DUPLA - VEÍCULO TIPO CAMINHONET 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

8 UN 
CAMINHONETE CABINE DUPLA - VEÍCULO 
TIPO CAMINHONET 

4.270,00 34.160,00 

TOTAL DO LOTE 34.160,00 

LOTE: LOTE 5 - CAMINHONETE CABINE DUPLA. - VEÍCULO TIPO CAMINHONE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

3.600 DIARIA 
CAMINHONETE CABINE DUPLA. - VEÍCULO 
TIPO CAMINHONE 

110,00 396.000,00 

TOTAL DO LOTE 396.000,00 

LOTE: LOTE 6 - CAMINHONETE CABINE SIMPLES - VEÍCULO TIPO CAMINHON 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

2 UN 
CAMINHONETE CABINE SIMPLES - VEÍCULO 
TIPO CAMINHON 

4.680,00 9.360,00 

TOTAL DO LOTE 9.360,00 

LOTE: LOTE 7 - CAMINHONETE CABINE SIMPLES. - VEÍCULO TIPO CAMINHO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

2.160 DIA 
CAMINHONETE CABINE SIMPLES. - VEÍCULO 
TIPO CAMINHO 

124,90 269.784,00 

TOTAL DO LOTE 269.784,00 

LOTE: LOTE 8 - PICKUP LEVE CABINE DUPLA - VEÍCULO TIPO PICK-UP L 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

5 UN 
PICKUP LEVE CABINE DUPLA - VEÍCULO 
TIPO PICK-UP L 

2.289,85 11.449,25 

TOTAL DO LOTE 11.449,25 

LOTE: LOTE 9 - PICKUP LEVE - VEÍCULO TIPO PICK-UP LEVE, SEM MOTOR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

2.520 DIA 
PICKUP LEVE - VEÍCULO TIPO PICK-UP 
LEVE, SEM MOTOR 

78,00 196.560,00 

TOTAL DO LOTE 196.560,00 

LOTE: LOTE 10 - VAN COMPACTA - VEÍCULO TIPO VAN, SEM MOTORISTA, CA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

8 UN 
VAN COMPACTA - VEÍCULO TIPO VAN, SEM 
MOTORISTA, CA 

2.749,80 21.998,40 

TOTAL DO LOTE 21.998,40 

LOTE: LOTE 11 - VAN GRANDE - VEÍCULO TIPO VAN, SEM MOTORISTA, CAPA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

10 UN 
VAN GRANDE - VEÍCULO TIPO VAN, SEM 
MOTORISTA, CAPA 

4.090,00 40.900,00 

TOTAL DO LOTE 40.900,00 

LOTE: LOTE 13 - CAMINHÃO 3/4 - VEÍCULO TIPO CAMINHÃO 3/4, DOIS EIX 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

4 UN 
CAMINHÃO 3/4 - VEÍCULO TIPO CAMINHÃO 
3/4, DOIS EIX 

4.583,33 18.333,32 

TOTAL DO LOTE 18.333,32 

LOTE: LOTE 14 - CAMINHÃO TOCO CARROCERIA ABERTA - VEÍCULO TIPO CA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

2 UN 
CAMINHÃO TOCO CARROCERIA ABERTA - 
VEÍCULO TIPO CA 

4.498,90 8.997,80 

TOTAL DO LOTE 8.997,80 

LOTE: LOTE 16 - CAMINHÃO PIPA - VEÍCULO TIPO CAMINHÃO PIPA, SEM MO 
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ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

10 UN 
CAMINHÃO PIPA - VEÍCULO TIPO CAMINHÃO 
PIPA, SEM MO 

5.583,33 55.833,30 

TOTAL DO LOTE 55.833,30 

LOTE: LOTE 17 - CAMINHÃO BASCULANTE TOCO - VEÍCULO TIPO CAMINHÃO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

18 UN 
CAMINHÃO BASCULANTE TOCO - VEÍCULO 
TIPO CAMINHÃO 

4.700,00 84.600,00 

TOTAL DO LOTE 84.600,00 

 
 
Leia-se: 
 

2.1 O valor para os lotes  2,4,5,6,7,8,9,10,11,13,14,16 e 17 da presente Ata de registro de 
preços é R$ 4.415.928,84 ( quatro milhões, quatrocentos e quinze mil, novecentos e e 
vinte e oito reais e oitenta e quatro centavos), constantes da proposta de preços 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 082/2021, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens:  
 

LOTE: LOTE 2 - TIPO PASSEIO - VEÍCULO TIPO PASSEIO, SEM MOTORISTA 

ITEM Período QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

1.800 DIARIA 
TIPO PASSEIO - VEÍCULO TIPO PASSEIO, 
SEM MOTORISTA 

70,00 126.000,00 

TOTAL DO LOTE 126.000,00 

LOTE: LOTE 4 - CAMINHONETE CABINE DUPLA - VEÍCULO TIPO CAMINHONET 

ITEM Período QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 12 8 UN 
CAMINHONETE CABINE DUPLA - VEÍCULO 
TIPO CAMINHONET 

4.270,00 409.920,00 

TOTAL DO LOTE 409.920,00 

LOTE: LOTE 5 - CAMINHONETE CABINE DUPLA. - VEÍCULO TIPO CAMINHONE 

ITEM Período QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

3.600 DIARIA 
CAMINHONETE CABINE DUPLA. - VEÍCULO 
TIPO CAMINHONE 

110,00 396.000,00 

TOTAL DO LOTE 396.000,00 

LOTE: LOTE 6 - CAMINHONETE CABINE SIMPLES - VEÍCULO TIPO CAMINHON 

ITEM Período QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 12 2 UN 
CAMINHONETE CABINE SIMPLES - VEÍCULO 
TIPO CAMINHON 

4.680,00 112.320,00 

TOTAL DO LOTE 112.320,00 

LOTE: LOTE 7 - CAMINHONETE CABINE SIMPLES. - VEÍCULO TIPO CAMINHO 

ITEM Período QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

2.160 DIA 
CAMINHONETE CABINE SIMPLES. - VEÍCULO 
TIPO CAMINHO 

124,90 269.784,00 

TOTAL DO LOTE 269.784,00 

LOTE: LOTE 8 - PICKUP LEVE CABINE DUPLA - VEÍCULO TIPO PICK-UP L 

ITEM Período QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 12 5 UN 
PICKUP LEVE CABINE DUPLA - VEÍCULO 
TIPO PICK-UP L 

2.289,85 137.391,00 

TOTAL DO LOTE 137.391,00 

LOTE: LOTE 9 - PICKUP LEVE - VEÍCULO TIPO PICK-UP LEVE, SEM MOTOR 

ITEM Período QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

2.520 DIA PICKUP LEVE - VEÍCULO TIPO PICK-UP 78,00 196.560,00 
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LEVE, SEM MOTOR 

TOTAL DO LOTE 196.560,00 

LOTE: LOTE 10 - VAN COMPACTA - VEÍCULO TIPO VAN, SEM MOTORISTA, CA 

ITEM Período QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 12 8 UN 
VAN COMPACTA - VEÍCULO TIPO VAN, SEM 
MOTORISTA, CA 

2.749,80 263.980,80 

TOTAL DO LOTE 263.980,00 

LOTE: LOTE 11 - VAN GRANDE - VEÍCULO TIPO VAN, SEM MOTORISTA, CAPA 

ITEM Período QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 12 10 UN 
VAN GRANDE - VEÍCULO TIPO VAN, SEM 
MOTORISTA, CAPA 

4.090,00 490.800,00 

TOTAL DO LOTE 490.800,00 

LOTE: LOTE 13 - CAMINHÃO 3/4 - VEÍCULO TIPO CAMINHÃO 3/4, DOIS EIX 

ITEM Período QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 12 4 UN 
CAMINHÃO 3/4 - VEÍCULO TIPO CAMINHÃO 
3/4, DOIS EIX 

4.583,33 219.999,84 

TOTAL DO LOTE 219.999,84 

LOTE: LOTE 14 - CAMINHÃO TOCO CARROCERIA ABERTA - VEÍCULO TIPO CA 

ITEM Período QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 12 2 UN 
CAMINHÃO TOCO CARROCERIA ABERTA - 
VEÍCULO TIPO CA 

4.498,90 107.973,60 

TOTAL DO LOTE 107.973,60 

LOTE: LOTE 16 - CAMINHÃO PIPA - VEÍCULO TIPO CAMINHÃO PIPA, SEM MO 

ITEM Período QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 12 10 UN 
CAMINHÃO PIPA - VEÍCULO TIPO 
CAMINHÃO PIPA, SEM MO 

5.583,33 669.999,60 

TOTAL DO LOTE 669.999,60 

LOTE: LOTE 17 - CAMINHÃO BASCULANTE TOCO - VEÍCULO TIPO CAMINHÃO 

ITEM Período QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

18 UN 
CAMINHÃO BASCULANTE TOCO - VEÍCULO 
TIPO CAMINHÃO 

4.700,00 1.015.200,00 

TOTAL DO LOTE 1.015.200,00 

 
 
Onde se lê: 

2.1 O valor para os lotes 3,19 e 20 da presente Ata de registro de preço R$ 23.167,32 (vinte e 

três mil, cento e sessenta e sete reais e trinta e dois centavos), constantes da proposta de 

preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 082/2021, que é parte integrante deste 

instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 

despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  

 

Valor dos itens: 

 

LOTE: LOTE 3 - SUV GRANDE - VEÍCULO TIPO SUV GRANDE, SEM MOTORIST 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

1 UN 
                 SUV GRANDE - VEÍCULO TIPO SUV 
GRANDE, SEM MOTORIST 

6.489,00 6.489,00 

TOTAL DO LOTE 6.489,00 

 
LOTE: LOTE 19 - CAMINHÃO COM CESTO AÉREO 9M (HIDROGU) - VEÍCULO T 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

2 UN 
CAMINHÃO COM CESTO AÉREO 9M (HIDROGU) - 
VEÍCULO T 

5.553,33 11.106,66 
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TOTAL DO LOTE 11.106,66 

 
LOTE: LOTE 20 - CAMINHÃO COM CESTO AÉREO 23M (HIDROGU) - VEÍCULO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

1 UN 
CAMINHÃO COM CESTO AÉREO 23M 
(HIDROGU) - VEÍCULO 

  5.571,66 5.571,66 

TOTAL DO LOTE 5.571,66 

 
 
 
Leia-se: 
 

2.1 O valor para os lotes  3,19 e 20 da presente Ata de registro de preço R$ 278.007,84 (duzentos e 
setenta e oito mil e sete reais e oitenta e quatro centavos), constantes da proposta de preços 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 082/2021, que é parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens:  
 

LOTE: LOTE 3 - SUV GRANDE - VEÍCULO TIPO SUV GRANDE, SEM MOTORIST 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QTD UNID PREÇO UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
TOTAL 

001 

SUV GRANDE - 
VEÍCULO TIPO SUV 

GRANDE, SEM 
MOTORIST 

1 UN                  R$6.489,00 R$6.489,00 R$77.868,00 

TOTAL DO LOTE R$77.868,00 

 
LOTE: LOTE 19 - CAMINHÃO COM CESTO AÉREO 9M (HIDROGU) - VEÍCULO T 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QTD UNID PREÇO UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
TOTAL 

001 
CAMINHÃO COM CESTO AÉREO 9M 
(HIDROGU) - VEÍCULO T 

2 UN     R$5.553,33 R$11.106,66 R$133.279,92 

TOTAL DO LOTE R$133.279,92 

 
LOTE: LOTE 20 - CAMINHÃO COM CESTO AÉREO 23M (HIDROGU) - VEÍCULO 

ITEM 
DESCRIÇÃO 
RESUMIDA 

QTD UNID PREÇO UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
TOTAL 

001 
CAMINHÃO COM 

CESTO AÉREO 23M 
(HIDROGU) - VEÍCULO 

1 UN   R$5.571,66   R$5.571,66 R$66.859,92 

TOTAL DO LOTE R$66.859,92 

 
 
Onde se lê: 

2.1 O valor para os lotes 12,15 e 18 da presente Ata de registro de preço R$ 119.266,53 ( cento 

e dezenove mil, duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta e três centavos), constantes da 

proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 082/2021, que é parte integrante 

deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 

despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  

 

Valor dos itens: 

 

LOTE: LOTE 12 - CAMINHÃO LEVE - VEÍCULO TIPO CAMINHÃO LEVE, SEM MO 

ITEM MARCA QTD UNID 
DESCRIÇÃO 
RESUMIDA. 

PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 
 

8 UN 
       CAMINHÃO LEVE- 
VEÍCULO TIPO 

3.791,66 30.333,28 
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CAMINHÃO LEVE 

TOTAL DO LOTE 30.333,28 

 
LOTE: LOTE 15 - CAMINHÃO TRUCK CARROCERIA ABERTA - VEÍCULO TIPO C 

ITEM MARCA QTD UNID 
DESCRIÇÃO 
RESUMIDA 

PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 
 

1 UN 

CAMINHÃO TRUCK 
CARROCERIA 
ABERTA - VEÍCULO 
TIPO C 

 5.600,00 5.600,00 

TOTAL DO LOTE 5.600,00 

 
LOTE: LOTE 18 - CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK - VEÍCULO TIPO CAMINHÃO 

ITEM MARCA QTD UNID 
DESCRIÇÃO 
RESUMIDA. 

VALOR MENSAL TOTAL 

001 
 

15 UN 

CAMINHÃO 
BASCULANTE 
TRUCK - 
VEÍCULO TIPO 
CAMINHÃO 

5.555,55  83.333,25 

TOTAL DO LOTE 83.333,25 

 
 
 
Leia-se: 
 
 
 

2.1 O valor para os lotes  12,15 e 18 da presente Ata de registro de preço  R$ 1.431.198,36( um milhão, 
quatrocentos e trinta e um mil, cento e noventa e oito reais e trinta e seis centavos), constantes da 
proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 082/2021, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens:  
 

LOTE: LOTE 12 - CAMINHÃO LEVE - VEÍCULO TIPO CAMINHÃO LEVE, SEM MO 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QTD UNID VALOR UNI. VALOR MENSAL TOTAL 

001 
CAMINHÃO LEVE- VEÍCULO TIPO 

CAMINHÃO LEVE 
8 UN        R$3.791,66 R$30.333,28 R$363.999,36 

TOTAL DO LOTE R$363.999,36 

 
LOTE: LOTE 15 - CAMINHÃO TRUCK CARROCERIA ABERTA - VEÍCULO TIPO C 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QTD UNID VALOR UNI. VALOR MENSAL TOTAL 

001 
CAMINHÃO TRUCK CARROCERIA ABERTA 

- VEÍCULO TIPO C 
1 UN R$5.600,00 R$ 5.600,00 R$67.200,00 

TOTAL DO LOTE R$67.200,00 

 
LOTE: LOTE 18 - CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK - VEÍCULO TIPO CAMINHÃO 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QTD UNID VALOR UNI. VALOR MENSAL TOTAL 

001 
CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK - 

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO 
15 UN     R$5.555,55 R$83.333,25  R$999.999,00 

TOTAL DO LOTE R$999.999,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 490/2021 

 
Processo nº: 507/2021 
 
Dispensa nº: 165/2021  
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: IVAN FABIANO SILVA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ: 13.681.688/0001-64, com endereço na Faz. Serrana 
Santa Maria, S/N, Zona Rural, CEP: 45.225-000 Jitauna/BA. 
  
Objeto: contratação  de empresa especializada para execução de obra técnica de drenagem e contenção em diversas 
localidades do município de Jequié atingidas pela chuva. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 1.998.771,45 (hum milhão, novecentos e noventa e oito mil, setecentos e setenta e um reais e 
quarenta e cinco centavos). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta dias) dias. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 165/2021 

 
Processo nº: 507/2021 
 
Contrato nº: 490/2021  
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: IVAN FABIANO SILVA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ: 13.681.688/0001-64, com endereço na Faz. Serrana 
Santa Maria, S/N, Zona Rural, CEP: 45.225-000 Jitauna/BA. 
  
Objeto: contratação  de empresa especializada para execução de obra técnica de drenagem e contenção em diversas 
localidades do município de Jequié atingidas pela chuva. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 1.998.771,45 (hum milhão, novecentos e noventa e oito mil, setecentos e setenta e um reais e 
quarenta e cinco centavos). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta dias) dias. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 
 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de obra técnica de drenagem e 
contenção em diversas localidades do município de Jequié atigindas pela chuva, ratifico com fulcro no art. 24, inciso IV 
da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 165/2021. Jequié, 20 de outubro de 2021. ZENILDO BRANDÃO 
SANTANA - Prefeito Municipal. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Processo Administrativo nº 185/2021 

Pregão Eletrônico nº 059/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO EM TODAS AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JEQUIÉ-BA E SEUS DEPARTAMENTOS, ATRAVÉS 
DA MODALIDADE DE REGISTRO PREÇOS. 

RECORRENTE: ENERGISA INSTALAÇÕES ELÉTRICA LTDA 
RECORRIDA: IGM2 METROLOGIA E MANUTENÇÃO L TDA 

DECISÃO 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

1. DAS RAZÕES DO RECURSO 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela licitante ENERGISA INSTALAÇÕES 
ELÉTRICA L TDA na qual aduze que a licitante vencedora não cumprido com as 
exigências editalícias, notadamente: (i) quanto ao item 7.1.4.1, por não ter apresentado 
certidão negativa de insolvência recuperação judicial e extrajudicial ; (ii) item 7.1.4.3, por 
não ter apresentado capital social mínimo de 10% do valor estimado da contratação. 
Ademais, afirma que foi indevidamente desclassificada do certame, pelo fato do Edital, 
supostamente, não ter sido claro quanto de que as propostas deveriam contemplar 12 
(doze) meses. 

Intimadas as demais licitantes para apresentar contrarrazões, na forma do art. 4°, XVIII, 
da Lei nº 10.520/02, apresentou a Recorrida IGM2 METROLOGIA E MANUTENÇÃO 
LTDA. 

Passo a análise do mérito das alegações recursais. 

2. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

O presente recurso foi apresentado dentro do prazo de 03 (três) dias, após realizada sua 
manifestação de intenção de recorrer, estando, portanto, tempestivo. 

3. DA ANÁLISE DO MÉRITO DAS ALEGAÇÕES 

Praça Duque de Caxias,s/n - Fone 073-3526-8000 - CEP: 45.208-903 -Jequié - Bahia 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D3F87432685BAFB6CA39635F4A5087C5

quarta-feira, 20 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01370 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 102

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 20 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01370 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 103

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Afirma a Recorrente que a licitante vencedora não cumprido com as ex,gencias 
editalícias, notadamente: (i) quanto ao item 7.1.4.1, por não ter apresentado certidão 
negativa de insolvência recuperação judicial e extrajudicial ; (ii) item 7.1.4.3, por não ter 

apresentado capital social mínimo de 10% do valor estimado da contratação. Ademais, 
afirma que foi indevidamente desclassificada do certame, pelo fato do Edital, 
supostamente, não ter sido claro quanto de que as propostas deveriam contemplar 12 
(doze) meses. 

Razão não assiste à Recorrente. 

Inicialmente, cumpre destacar que a proposta ofertada pela Recorrente, no valor de R$ 
198.000,00 é completamente inexequível, em claro e manifesto equívoco erro na 

elaboração da sua proposta, posto que o ofertou relativo à prestação de serviços de 1 
(um) mês. 

Pela Lei de Licitações artigo 48 Inciso li §1°, alíneas a e b, preço inexequível é aquele que 
não demonstra sua viabilidade de execução por meio de dados e documentos que 

comprovem que seus custos e coeficientes de produtividade são compatíveis com o 
objeto contratado. 

De acordo com a legislação é considerado preço inexequível aquele que é 70% menor 
que o valor orçado pela Administração Pública, ou ainda que seja 70% menor que a 
média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%. 

O valor estimado para a contratação foi de R$ 2.192.426,04, ou seja, a proposta ofertada 
foi inferior a 10% do estimado, demonstrando sua inexequibilidade. 

De acordo com a Lei de Licitações, art. 48, inciso li, uma proposta de licitação pode ser 
desclassificada por preço inexequível nos casos em que "não se revelam capazes de 
possibilitar a alguém uma retribuição financeira mínima (ou compatível) em relação aos 
encargos que terá de assumir contratualmente". 

Ou seja, caso o licitante não consiga comprovar a exequibilidade da sua proposta ou 
garantir de alguma forma que o serviço será entregue (como citado no tópico anterior) a 
proposta poderá ser desclassificada pela Administração Pública. O objetivo disso 
é minimizar os prejuízos que ocorrem quando o contrato firmado não é cumprido. 

Ainda assim, a Pregoeira concedeu à Recorrente a possibilidade de demonstração de 
exequibilidade de sua proposta, conforme a jurisprudência pacífica das Cortes de Contas 

no sentido de que deve ser dada oportunidade à licitante realizar correção na sua planilha 
de preços, desde que a proposta não seja majorada, vejamos: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Erro no preenchimento da planilha de formação de preço do licitante não 
constitui motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a 
planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 
ofertado. (Acórdão 1.811/2014 - Plenário) . 

A existência de erros materiais ou omissões nas planilhas de custos e 
preços das licitantes não enseja a desclassificação antecipada das 
respectivas propostas, devendo a Administração contratantes realizar 
diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 
que não seja alterado o valor global proposto. (Acórdão 2.546/2015 -
Plenário). 

No presente caso, contudo, evidentemente a proposta acabaria por ser majorada, posto 
que se trata a apenas um mês e não aos 12 (doze) meses previstos no Edital. 

Em razão do manifesto descumprimento da previsão do Edital, bem como da 
inexequibilidade da proposta ofertada, não restou alternativa que não a desclassificação 
da Recorrente, devendo ser mantida a decisão nesse ponto. 
Por sua vez, quanto às alegações de descumprimentos do Edital por parte da licitante 
declarada vencedora, razão não assiste à Recorrente. 

De acordo com o art. 27, inciso Ili, da Lei nº 8.666/93, para a habilitação nas licitações 
deverá ser exigida das licitantes a qualificação econômico-financeira, que será 
composta por um conjunto de dados e informações condizentes com a natureza e 
as características/especificidades do objeto, capazes de aferir a capacidade 
financeira da licitante com referência aos compromissos que terá de assumir caso 
lhe seja adjudicado o contrato. 

A certidão de falência e concordata apresentada pela licitante declarada vencedora 
engloba, ainda, os processos de recuperação judicial e falimentares, estando 
devidamente cumpridos os requisitos editalícios. 

Não se pode menosprezar o risco para a Administração de que empresas sem 
qualificação econômico-financeira adequada para a execução do objeto participando da 
licitação, levando a contratação de empresa incapaz de executar a avença, com 
consequente não obtenção do objeto contratado e descumprimento, pela contratada, das 
obrigações previstas em legislação específica e no contrato. 

Todavia , quanto ao capital social mínimo de 10%, na forma do item 7.1.4.3, nota-se que 
tal dispositivo tem como finalidade a demonstração da capacidade financeira do licitante 
em executar o contrato, o que a Recorrida demonstrou possuir, ao apresentar capital 
social de mais de 10% do valor final da proposta. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Deve-se, portanto, realizar uma interpretação teleológica e sistemática das normas 
editalícias e legais no que tange ao objeto da qualificação econômico-financeira, que se 
trata de contratar uma licitante que possua capacidade financeira para fazer frente às 
obrigações assumidas para a execução dos serviços contratados, sempre buscando a 
proposta mais vantajosa. 

De acordo com autores tradicionais, como Celso Antônio Bandeira de Mello, Hely Lopes e 
Maria Sylvia Di Pietro, a supremacia do interesse público sobre o particular consubstancia 
um princípio do ordenamento jurídico brasileiro, ainda que não esteja expressamente 
contemplado em nenhum texto normativo. Para Celso Antônio Bandeira de Mello, a 
prevalência dos interesses da coletividade sobre os interesses dos particulares é 
pressuposto lógico de qualquer ordem social estável e justifica a existência de diversas 
prerrogativas em favor da Administração Pública, tais como a presunção de legitimidade e 
a imperatividade dos atos administrativos, os prazos processuais e prescricionais 
diferenciados, o poder de autotutela, a natureza unilateral da atividade estatal , entre 
outras. 

Na mesma linha, Hely Lopes Meirelles defende a observância obrigatória do princípio da 
supremacia do interesse público na interpretação do direito administrativo. Sustenta que o 
princípio se manifesta especialmente na posição de superioridade do poder público nas 
relações jurídicas mantidas com os particulares, superioridade essa justificada pela 
prevalência dos interesses coletivos sobre os interesses individuais. Para ele, o interesse 
coletivo, quando conflitante com o interesse do indivíduo, deve prevalecer. 

No presente caso concreto, a licitante segundo colocada apresentou proposta em valor 
substancialmente superior ao da declarada vencedora, o que poderá gerar uma perda da 
economicidade, quando se interpreta de forma literal as normas, o qual não se trata da 
maneira mais adequada de interpretação das normas licitatórias, devendo ser utilizada a 
interpretação teleológica. 

Assim, observando o princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, da 
busca pela proposta mais vantajosa para a Administração e da economicidade, deve ser 
qual ificada a licitante que demonstra através da documentação apresentada capacidade 
econômico-financeira para fazer frente à execução do contrato. 

Destarte, deve ser mantida a decisão proferida. 

4. DISPOSITIVO 

Com base no exposto CONHEÇO dos recursos interpostos em seu efeito suspensivo, 
para no mérito julgar pelo seu NÃO PROVIMENTO, mantendo-se incólume a decisão 
proferida, entendimento que submeto a análise da autoridade superior competente para 
proferir decisão definitiva. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

 
Pregão Eletrônico nº 059/2021 

 

DECISÃO EM SEDE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

Após análise do processo administrativo de Pregão Eletrônico nº 
059/2021, bem como dos fundamentos da decisão da Pregoeira do 
Município em relação ao Recurso Administrativo interposto por 
ENERGISA INSTALAÇÕES ELÉTRICA LTDA, DECIDO PELO 
CONHECIMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO para no seu 
méritoJULGAR PELO NÃO PROVIMENTO, mantendo-se a decisão 
proferida pelo Pregoeiro para declarar vencedora do certame a licitante 
IGM2 METROLOGIA E MANUTENÇÃO LTDA. 

Publique-se. 

 

Jequié/BA, 18 de outubro de 2021. 

 

____________________________ 

Zenildo Brandão Santana 

Prefeito 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

P O R T A R I AN.º 160 -EM  20 DE OUTUBRODE 2021. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo 
n.º8635/2021. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
Art. 1º-Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990, (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, WILMA SILVA LOPES, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, na Função de Agente Social, Nível/Classe: A-11, 
Subgrupo: LM, Grupo: 1, Matrícula nº 405, 03 (três) meses de LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao 4º quinquênio, a partir do dia 01 de fevereiro de 2022. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-see  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE OUTUBRODE 2021. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
= PREFEITO= 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO160                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 20 DE OUTUBRO DE2021. 

 
______________________________________ 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

P O R T A R I AN.º 161 -EM  20 DE OUTUBRODE 2021. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo 
n.º8122/2021. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
Art. 1º-Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990, (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, ZORIONARIA PEREIRA BARBOSA, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, na Função de Auxiliar de Enfermagem, Nível/Classe: A-6, Subgrupo: 
A2, Grupo: 4, Matrícula nº 3842, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 3º quinquênio, a partir do dia 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-see  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE OUTUBRODE 2021. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
= PREFEITO= 
 
 

 
                          REGISTRADO 
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ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 20 DE OUTUBRO DE2021. 

 
______________________________________ 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 22.888 -     EM 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

“MODIFICA O ART. 1º DO DECRETO Nº 

22.843 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Fica modificado o art. 1º do decreto 22.843/2021, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“Art. 1º - Fica prorrogado pelo prazo de 02 (dois) meses a suspensão das 
licenças prêmios dos servidores públicos municipais pertencentes ou lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo concedido somente em caráter 
excepcional, quando: 

 
a) Prévia e formalmente solicitada pelo Gestor responsável da pasta; 
b) Com a motivação da necessidade; 
c) Após autorização expressa do Prefeito Municipal.” 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

   = PREFEITO = 

 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 22.888 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

________________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro, Jequié- BA – CNPJ nº 09.436.466/0001-09 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

    
EXTRATO DE DISPENSA Nº 152/ 2021 

 
Processo n.: 473/2021 
 
Contrato n.: 470/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, com sede na Avenida Cesar Borges, nº 27, Bairro 
Pompilio Sampaio, na cidade de Jequié - BA, inscrita no CNPJ nº 26.121.845/0001-29. 
 
Objeto: Aquisição de materiais para manter de forma plena o serviço de combate à dengue. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 15.890,50 (quinze mil oitocentos e noventa reais e cinquenta centavos). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro, Jequié- BA – CNPJ nº 09.436.466/0001-09 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 470/2021 

 
Processo nº 473/2021 
 
Dispensa nº 152/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, com sede na Avenida Cesar Borges, nº 27, Bairro 
Pompilio Sampaio, na cidade de Jequié - BA, inscrita no CNPJ nº 26.121.845/0001-29. 
 
Objeto: Aquisição de materiais para manter de forma plena o serviço de combate à dengue. 
 
.Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 15.890,50 (quinze mil oitocentos e noventa reais e cinquenta centavos). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 
 
 
 

1 

 

ERRATA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO RETIFICADOR 

  PREGÃO ELETRÔNICON° 017/2021 
 

Este TermoRETIFICA os valores homologados das seguintes empresas: 

 A&S COMÉRCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 
27.937.238/0001-02. Valor Homologado – R$ 34.446,05 

 PROCIMED – COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS LTDA. CNPJ Nº 33.961.969/0001-88 – Valor Homologado – R$ 30.598,65 

 DIVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES – CNPJ Nº 02.421.679/0001-18 – 
Valor Homologado – R$ 16.369,75 

 PFL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI – CNPJ Nº 30.960.128/0001-68 – Valor Homologado – 
R$ 19.915,43 

   

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 
 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

     
 

EXTRATO DE DISPENSA Nº 147/ 2021 
 
 
Processo n.: 467/2021 
 
Contrato n.: 464/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: FERREIRA E CASTRO, com endereço na Rua Antônio Orrico, nº 71, bairro Campo do América, na cidade de 
Jequié- BA, inscrito no CNPJ nº 43.111.846/0001-01. 
 
Objeto:  Participação de 07 (sete) servidores da Secretaria Municipal de Saúde no curso de capacitação da nova lei de 
licitações. 
. 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 10.080,00 (dez mil e oitenta reais). 
 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

Rua Laudelino Barreto, s/n- Centro – CEP 45.200-450 - Jequié - Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto
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Prefeitura Municipal de Jequié
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Prefeitura Municipal de Jequié
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